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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL


PARECER

Assunto: Projeto de Lei Ordinária do Legislativo nº 68 de 2026


EMENTA: PARECER FAVORÁVEL. ANÁLISE DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO LEGISLATIVO Nº 68/2026, QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE VIGILÂNCIA DAS PISCINAS DE USO COLETIVO POR SALVA-VIDAS. SEGURANÇA DOS USUÁRIOS. PROTEÇÃO À VIDA E À INTEGRIDADE FÍSICA. PODER DE POLÍCIA ADMINISTRATIVA. MATÉRIA DE INTERESSE LOCAL. AUSÊNCIA DE ÓBICE JURÍDICO SUFICIENTE À TRAMITAÇÃO.


1. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária do Legislativo nº 68/2026, de autoria do Vereador Hermínio Oliveira, que dispõe sobre a obrigatoriedade de vigilância das piscinas de uso coletivo por salva-vidas, alterando a Lei Municipal nº 1.219/2004. 

A proposição estabelece que as piscinas de uso coletivo deverão estar sob vigilância de salva-vidas, prevendo a presença mínima de um profissional para cada duzentos metros quadrados. Também dispõe sobre itens obrigatórios para salvamento aquático, como pranchão, colar cervical ajustável, máscara de reanimação e kit de primeiros socorros. 

O Projeto exige habilitação dos salva-vidas ou guarda-vidas para o exercício da atividade, determina sua permanência durante o período de funcionamento das piscinas e prevê penalidades em caso de descumprimento, incluindo advertência, multa e suspensão provisória do alvará de funcionamento em caso de reincidência. 

Após a emissão de Parecer Jurídico pela Assessoria Jurídica das Comissões, foi o mesmo encaminhado a esta Comissão para parecer.

Este é o relatório.


2. FUNDAMENTAÇÃO

A matéria objeto do Projeto de Lei Ordinária do Legislativo em análise possui relevância pública, por tratar da segurança dos usuários de piscinas de uso coletivo situadas no Município de Vitória da Conquista.

Conforme Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica das Comissões, que passa a integrar o presente parecer, a proposição insere-se no âmbito do interesse local e guarda relação com a proteção à vida, à saúde e à integridade física da população.

Ainda conforme a manifestação técnica, o Projeto se relaciona ao exercício do poder de polícia administrativa municipal, pois estabelece obrigação de segurança dirigida a responsáveis por piscinas de uso coletivo, como clubes, condomínios e estabelecimentos similares.

A Assessoria Jurídica consignou que a proposição não cria órgão, cargo, emprego ou função pública, não altera a estrutura administrativa municipal, não disciplina regime jurídico de servidores e não institui despesa pública obrigatória.

Também foi destacado que a previsão de fiscalização e aplicação de sanções administrativas é juridicamente possível, desde que exercida pelos órgãos municipais competentes, no âmbito de suas atribuições ordinárias, com observância do devido processo administrativo, do contraditório e da ampla defesa.

Quanto às penalidades previstas, a manifestação técnica registrou que advertência, multa e suspensão provisória do alvará de funcionamento são compatíveis com normas de polícia administrativa, devendo sua aplicação observar proporcionalidade, razoabilidade, gradação da sanção e regular procedimento administrativo.

A Assessoria Jurídica também ressalvou que a exigência de habilitação dos salva-vidas ou guarda-vidas deverá ser interpretada em conformidade com a legislação profissional e com as normas técnicas aplicáveis, não podendo criar requisito incompatível com regulamentação federal ou estadual eventualmente existente.

Assim, acolhendo a manifestação técnica da Assessoria Jurídica das Comissões, verifica-se que o Projeto de Lei Ordinária do Legislativo nº 68/2026 não apresenta óbice jurídico suficiente quanto à constitucionalidade, legalidade, competência ou iniciativa, estando apto à regular tramitação nesta Casa Legislativa.
3. CONCLUSÃO

Em reunião para deliberação, após análise e debate, os membros desta Comissão aprovam a tramitação do Projeto de Lei Ordinária do Legislativo nº 68/2026, que dispõe sobre a obrigatoriedade de vigilância das piscinas de uso coletivo por salva-vidas.


É O PARECER.


Vitória da Conquista – BA, 02 de junho de 2026



Luis Carlos Dudé
Presidente


Edivaldo Ferreira Jr       Fernando Vasconcelo
Relator                        Membro

image1.png
i N (77) 3086-9600
Camara Municipal Rua Coronel Gugé - 150,

Vitoria da Conquista Bairro Centro, CEP 45000-510
Unidade e Compromisso Vitéria da Conquista - BA





